
aparelhos celulares com álcool 70% ou solução sanitizante de 
efeito similar, quando compatíveis com os respectivos aparelhos, 
em conformidade com as recomendações dos seus fabricantes; 
Orientar estudantes e trabalhadores a higienizar a cada troca de 
usuário os computadores, tablets, equipamentos, instrumentos 
e materiais didáticos empregados em aulas práticas, estudos ou 
pesquisas, com álcool 70% ou soluções sanitizantes de efeito 
similar, compatíveis com os respectivos aparelhos, equipamentos 
ou instrumentos, em conformidade com as recomendações dos 
seus fabricantes; 
Reduzir a quantidade de materiais disponíveis nas salas, manten-
do apenas o que for estritamente necessário para as atividades; 
Os colaboradores que realizam atividades de higienização de 
ambientes devem utilizar equipamentos de proteção individual – 
(EPIs), em conformidade com o preconizado nos seus Programas 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), caso o do-
cumento este não contemple luvas, óculos e máscara, contactar o 
médico do trabalho deverá para as orientações complementares.

Art. 3º O estabelecimento deve criar e formalizar seu plano de ação 
para detectar precocemente, e lidar com casos suspeitos e/ou 
confirmados para COVID-19. Este plano deve ser de conhecimento 
dos trabalhadores, estudantes, se possível antes da retomada 
das atividades escolares presenciais. Este plano deve contemplar 
minimamente o que segue:
Atualizar os contatos de emergência dos estudantes e trabalhadores; 
Disponibilizar uma sala para “isolamento” temporário para manter 
de forma, segregada, segura e confortável os indivíduos que 
apresentem sintomas de síndrome gripal, quando presentes no 
estabelecimento acadêmico, até os encaminhamentos; 
Designar e treinar trabalhadores para conduzirem as ações na 
suspeita de pessoa com síndrome gripal no estabelecimento. Estes 
trabalhadores e seus contatos (insitucionais) devem ser publici-
zados para a comunidade acadêmica, de forma que possam ser 
facilmente informados e acionados para estas ações; 
Ao estudante com sintomas de síndrome gripal: manter em área 
segregada, com acompanhamento de um trabalhador do estabe-
lecimento até a definição dos encaminhamentos; 
Se trabalhador (inclusive professor) apresentar sintomas de 
síndrome gripal: afastar o trabalhador das suas atividades até 
elucidação do diagnóstico; 
 Em caso de confirmação laboratorial para COVID-19, tanto de 
estudantes quanto trabalhadores, estes devem ser afastados por 
14 (quatorze) dias a contar do início dos sintomas, podendo retornar 
as atividades após este período desde que estejam assintomáticos 
por no mínimo 72 (setenta e duas) horas. Os casos negativos para 
COVID-19 podem retornar às atividades educacionais e laborais 
após 72 (setenta e duas) horas da remissão dos sintomas; 
A(s) turma(s) do(s) professor(res) ou estudantes(s) suspeitos devem 
ter as aulas suspensas por 7 (sete) dias ou até resultado negativo, 
ou por 14 (quatorze) se positivo para COVID-19, sendo que os 
demais estudantes devem ser cientificados dos fatos; 
A turma dos estudantes que co-habitam ou tiveram outras formas de 
contatos com pessoas com diagnóstico de infecção pelo COVID-19, 
devem ter as aulas suspensas por 14 (quatorze) dias sendo que 
os demais estudantes devem ser cientificados dos fatos; 
 Os estabelecimentos devem definir periodicidade e forma para 
sistematicamente questionar aos trabalhadores (incusive profes-
sores), se co-habitam ou tenham outras formas de contatos com 
pessoas suspeitas ou sabidamente com diagnóstico de infecção pelo 
COVID-19. Caso a respostas seja positiva, este trabalhador deve 
ficar afastado das atividades até que tenha elucidação diagnóstica 
ou um parecer médico liberando o retorno às atividades laborais. 
Caso não ocorra a elucidação diagnóstica, estes trabalhadores 
devem ser afastados por 14 (quatorze) dias a contar do início dos 
sintomas da pessoa suspeita, podendo retornar as atividades após 
este período, desde que estejam assintomáticos. Os casos suspeitos 
que testarem negativos para COVID-19 liberam o trabalhador para 
retornar às atividades laborais; 
Todos os casos suspeitos ou confirmados para COVID-19 devem 
ser imediatamente informados para as autoridades sanitárias locais; 
Os trabalhadores enquadrados em grupos de risco (idosos com mais 
de 60 anos, portadores de doenças crônicas, doenças que afetem 
a imunidade, gestantes ou outros por recomendação e atestado 
médico), devem ser mantidos em atividades adminsitrativas, com 
horários de entrada e saída e locais de trabalho reservados, de 
forma a minimizar os contatos com os estudantes. Caso o ates-
tado médico determine o afastamento do trabalhador, prevalece 
o atestado médico; 
Cabe aos Reitores acompanharem os casos suspeitos ou confir-
mados na comunidade acadêmica, e junto às autoridades locais, a 
evolução de casos positivos nos seus municípios e nos adjacentes, 
de forma a gerenciar o funcionamento do estabelecimento, ava-
liando a adequação da continuidade das aulas, cancelando-as se 
necessário, e quando aplicável, contemplar o possível fechamento 
temporário do estabelecimento, de forma total ou parcial (apenas 
alguma sala, edifício ou instalacão).
Art. 4º A fiscalização dos estabelecimentos ficará a cargo das 
equipes de Vigilância Sanitária. 

Art. 5º As diretrizes previstas nesta Portaria poderão ser revogadas 
a qualquer tempo diante da evolução da pandemia e seu impacto 
na rede de atenção à saúde.
Art. 6º Esta Portaria não revoga outras normas sanitárias vigentes 
que se aplicam a atividade. 
Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Portaria constitui 
infração sanitária nos termos da Lei Estadual 6.320/1983. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
tem vigência limitada ao disposto no art. 1º do Decreto Estadual 
n. 562, de 17 de abril de 2020 e suas atualizações.

ANDRE MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 676947

PORTARIA SES Nº. 448 de 29/06/2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 41, V, da Lei Complementar Estadual nº 741, 
de 12 de junho de 2019, e art. 32 do Decreto n. 562, de 17 de 
abril de 2020;

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública 
de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 
2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo 
coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença 
no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 562/2020; 

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado 
de Santa Catarina em relação à evolução da pandemia no estado, 
combinadas com a disponibilidade de leitos e da estrutura de saú-
de existentes, neste momento, e sua evolução programada para 
enfrentamento da COVID-19: 
RESOLVE:
Art.1º Estabelecer medidas de prevenção para as atividades de 
aulas práticas de Cursos Técnicos em SC, excetuando-se os cursos 
técnicos das escolas da rede estadual de ensino.
§1º Essas medidas não se aplicam aos cursos técnicos das escolas 
da rede estadual de ensino.

Art.2º Cabe as escolas, para o desenvolvimento das aulas práticas:
I.Lmitar o acesso de pessoas em 50% da capacidade determinada 
pelo Alvará do Corpo de Bombeiros;
II.Disponibilizar em pontos estratégicos do estabelecimento, álcool 
70% ou preparações antissépticas de efeito similar para a higie-
nização das mãos, sendo obrigatória a higienização na entrada e 
na saída do estabelecimento;
III.Realizar a aferição de temperatura ao entrar no estabelecimento;
IV.Divulgar em local visível do estabelecimento as informações 
de regramento estabelecidas, propiciando o conhecimento das 
normativas que devem ser cumpridas; 
V.Disponibilizar recomendações sobre a etiqueta da tosse, que 
orienta que ao tossir ou espirrar deve-se cobrir o nariz e a boca 
com um lenço descartável, descartá-lo imediatamente e realizar 
higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço des-
cartável cobrir o nariz e boca com o braço flexionado; 
VI.Quando possível, estabelecer fluxos distintos de entrada e saída, 
a fim de evitar o cruzamento entre as pessoas; 
VII.Exigir que todos as pessoas utilizem máscaras durante todo 
o período, sendo estas substituídas conforme recomendação de 
uso, de acordo com a Portaria 224 de 03/04/2020;
VIII.Manter uma distância de no mínimo 1,5 m de raio entre as 
pessoas; 
IX.Proibira utilização de bebedouros com jato inclinado;
X.Manter os ambientes ventilados, preferencialmente com ventilação 
natural, se não houver esta possibilidade higienizar o sistema de 
condicionamento do ar diariamente;
XI.Nos locais de alimentação seguir a Portaria 256 SES/SC de 
21/04/2020;
XII.Os lavatórios dos locais para refeição e sanitários devem estar 
providos de sabonete líquido, toalha de papel e álcool 70%;
XIII.Os locais para refeição, quando presentes, devem ser utilizados 
com apenas 1/3 (um terço) da sua capacidade e com o distancia-
mento de 1,5 metros de raio entre as pessoas; 
XIV.Realizar diariamente procedimentos que garantam a higieni-
zação dos ambientes, intensificando a limpeza com desinfetantes 
próprios para a finalidade;
XV.Intensificar a higienização de utensílios e equipamentos com 
álcool 70%, preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito 
similar, nos utensílios, equipamentos, balcões, maçanetas, mesas, 
corrimãos, interruptores, sanitários, computadores, mouse e outros 
respeitando a característica do material quanto à escolha do produto;

XVI.Manter os sanitários providos de sabonete líquido, papel 
toalha descartável, álcool 70% ou preparações antissépticas de 
efeito similar e lixeiras com tampa de acionamento; 
XVII.Não compartilhar objetos, nem alimentos;
XVIII.Se houver necessidade de compartilhar algum equipamen-
to, este deve ser higienizado após cada uso com álcool 70% 
ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, 
respeitando as características do produto.

Art.3° Para a saúde dos trabalhadores dos cursos, além das me-
didas descritas no Art. 2º, devem ser adotadas medidas internas, 
sem prejuízo de outros regulamentos trabalhistas, relacionadas 
à saúde no trabalho, necessárias para evitar a transmissão do 
Coronavírus, conforme seguem:
I. Recomendar que os trabalhadores não retornem às suas casas 
diariamente com as roupas de trabalho, quando estes utilizarem 
uniforme;
II.Devem ser adotadas medidas internas, priorizando o afastamen-
to dos trabalhadores pertencentes a grupos de risco, tais como 
pessoas com idade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, 
diabéticos, gestantes e imunodeprimidos ou portadores de doenças 
crônicas que também justifiquem o afastamento;
III.Deve ser priorizada a modalidade de trabalho remoto para os 
setores administrativos, quando possível; 
VI.O trabalhador que apresentar sintomas de contaminação pelo 
Coronavírusdeve buscar orientações médicas, ser afastado do 
trabalho pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias, ou conforme 
determinação médica, e as autoridades saúde devem ser ime-
diatamente informadas desta condição. 
Art.4º A fiscalização dos estabelecimentos ficará a cargo das 
equipes de Vigilância Sanitária. 
Art.5º As autorizações previstas nesta Portaria poderão ser 
revogadas a qualquer tempo diante da evolução da pandemia e 
seu impacto na rede de atenção à saúde.

Art.6º Esta Portaria não revoga outras normas sanitárias vigentes 
que se aplicam a atividade. 

Art.7º O descumprimento do disposto nesta Portaria constitui 
infração sanitária nos termos da Lei Estadual 6.320/1983. 

Art.8º Esta Portaria entra em vigor no dia 05 de julho de 2020 e 
tem vigência limitada ao disposto no art. 1º do Decreto Estadual 
n. 562, de 17 de abril de 2020 e suas atualizações.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 676918

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, 
torna público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR000368
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual 
de Saúde – FES. CONVENENTE: Município de Araranguá. 
OBJETO: Auxiliar na aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS da região. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
R$ 285.015,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e quinze reais), 
sendo R$ 249.986,66 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos 
e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos) pela CONCE-
DENTE e R$ 35.028,34 (trinta e cinco mil vinte e oito reais e trinta 
e quatro centavos), como contrapartida financeira por parte do 
CONVENENTE, em parcela única. DOS RECURSOS: As des-
pesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 014240 
–4 – 44 – 40 – 42, Programa Transferência: 2019008467, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 44404200, conforme 
Nota de Empenho nº 2020NE006639, de 27/02/2020, constante 
no processo SCC 5537/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 
de dezembro de 2020, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 23 de junho de 2020. 
SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Mariano Mazzuco 
Neto, pelo Município. RP/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, 
torna público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR000374
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual 
de Saúde– FES. CONVENENTE: Associação Hospitalar São 
José de Jaraguá do Sul, com sede no Município de Jaraguá do 
Sul. OBJETO:Auxiliar na aquisição de equipamentos médicos 
(Sistema de vídeo endoscopia flexível) e instrumental cirúrgico 
(instrumental cirúrgico para vídeo laparoscopia) para o Hospital 
de São José de Jaraguá do Sul. VALOR DOS RECURSOS: R$ 
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